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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 04, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e

	 CONSIDERANDO a necessidade de adequação do procedimento 
administrativo licitatório previsto no Decreto Municipal nº 56/2016 aos 
procedimentos de compras e contratação de serviços fundamentados na Lei 
Federal nº 14.133/2021

	 D   E   C   R   E   T   A

	 Art. 1º. O preâmbulo do Decreto Municipal nº 56, de 05 de Abril de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que garante aos 
litigantes em processo judicial ou administrativo, o direito ao contraditório e 
a ampla defesa;
Considerando o disposto nas Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002 e 
14.133/2021;
Considerando o Poder da Administração Pública de aplicar sanções 
administrativas àqueles que com si contratam;
Considerando a necessidade de estabelecer um processo administrativo para 
apurar eventual infração às normas do edital de licitação, da ata de registro 
de preços, contrato administrativo ou instrumento equivalente nos termos da 
legislação vigente,
D E C R E T A
(…).”

	 Art. 2º. Fica incluído o artigo 17-A no Decreto Municipal nº 56, de 
05 de Abril de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 17-A. As disposições contidas no presente Decreto aplicam-se a 
procedimentos licitatórios fundamentados na Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como aos iniciados de acordo com as Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 
e que mantenham contratualização vigente, nos termos do artigo 191 da Lei 
Federal nº 14.133/2021”.

	 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

DECRETO Nº 05, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
	 Considerando os feriados nacionais e estaduais instituídos pela 
legislação específica;
	 Considerando, ainda, o contido nos inciso VI e XXIV do artigo 68 da 
Lei Orgânica Municipal;
	 Considerando, também, as disposições do artigo 295 da Lei 
Complementar Municipal nº 180/2022, que define os feriados municipais e a 
necessidade de regulamentação anual dos pontos facultativos;
	 Considerando, finalmente, a adequação do calendário de atividades 
da Administração Pública Municipal direta e indireta para o ano/exercício 
financeiro de 2.024 e a devida transparência ao mesmo;

D   E   C   R   E   T   A

	 Art. 1º. Nos feriados e dias de ponto facultativo do ano de 2.024 
constantes dos artigos seguintes não haverá expediente nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta e Indireta.

	 Art. 2º. São Feriados Nacionais para fins de aplicação do disposto 
no artigo 1º deste Decreto os dias: 1º de Janeiro (Dia Mundial da Paz), 21 de 
Abril (Tiradentes), 1º de Maio (Dia Mundial do Trabalho), 07 de Setembro 
(Independência do Brasil), 12 de Outubro (Padroeira do Brasil – Nossa Senhora 
Aparecida), 02 de Novembro (Finados), 15 de Novembro (Proclamação da 
República), 20 de Novembro (Consciência Negra) e 25 de Dezembro (Natal).

	 Art. 3º. São Feriados Municipais, por força do contido no artigo 295 
da Lei Complementar Municipal nº 180, de 06 de junho de 2022 e para fins de 
aplicação do disposto no art. 1º deste decreto, os seguintes dias:
	 I – 29 de Março (sexta-feira) – Paixão de Cristo;
	 II – 13 de Maio (segunda-feira) – Padroeira do Município – Nossa 
Senhora de Fátima;
	 III – 30 de Maio (quinta-feira) – Corpus Christi;
	 IV – 26 de Julho (sexta-feira) – Emancipação Política do Município 
de Cianorte;
	
	 Art. 4º. Para fins de aplicação do disposto no art. 1º deste decreto 
ficam declarados Pontos Facultativos nas repartições públicas municipais da 
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Administração Direta e Indireta os seguintes dias:
	 I – 12 de Fevereiro (segunda-feira) – Carnaval;
	 II – 13 de Fevereiro (terça-feira) – Carnaval;
	 III – 14 de Fevereiro (quarta-feira) até às 13 horas;
	 IV – 31 de Maio (sexta-feira) – Corpus Christi;
	 V – 28 de Outubro (segunda-feira) – Dia do Servidor Público;
	 VI – 20, 23, 24, 26, 27, 30 e 31 de Dezembro de 2.024 e 2 e 3 de 
Janeiro de 2.025 - Encerramento/Reabertura do exercício financeiro.

§1º. Será exceção à declaração contida no caput deste artigo e deverão funcionar 
normalmente nos dias indicados como pontos facultativos os seguintes órgãos 
e atividades:
I – Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno (UPA-24h) que 
atenderá normalmente;
II – Farmácia do Setor 04 (Avenida Piauí, nº 236) que atenderá normalmente nos 
horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

§2º. Nos dias indicados no caput deste artigo a Secretaria Municipal de 
Educação  deverá observar, para as atividades das Escolas Municipais, dos 
Centros Municipais de Educação Infantil e do transporte escolar, o cumprimento 
do calendário escolar previamente definido.

§3º. Nos dias indicados no inciso VI do caput deste artigo, existindo a necessidade 
da realização de atividades administrativas nas Secretarias Municipais as tarefas 
deverão ser realizadas, normalmente, porém, sem atendimento ao público, 
devendo cada órgão priorizar os trabalhos para a conclusão do exercício 
financeiro/orçamentário do ano de 2.024.
	
Art. 5º. Existindo necessidade emergencial poderão ser convocados para 
trabalhar, nos dias de pontos facultativos indicados no art. 4º deste Decreto, 
tantos servidores quanto necessários para o fiel cumprimento das obrigações de 
prestação de serviços públicos.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 15 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

DECRETO Nº 6, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

	 Considerando as disposições da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003;

	 Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.738, de 9 de 
dezembro de 2011;

D   E   C   R   E   T   A

	 Art. 1º. Ficam reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2024, os 
benefícios de Aposentadorias e Pensões concedidos pelo Município de Cianorte 
e pagos pela Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte – CAPSECI, com base na Emenda Constitucional nº 
41/2003, calculados conforme o previsto no § 8º, do art. 40, da Constituição 
Federal e no art. 2º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 3.738/11, de 
09 de dezembro de 2011, com os índices abaixo especificados:

Data de início do Benefício Reajuste (%)
Até janeiro de 2023 4,16%
Em fevereiro de 2023 3,65%
Em março de 2023 2,82%
Em abril de 2023 2,13%
Em maio de 2023 1,55%
Em junho de 2023 1,26%
Em julho de 2023 1,35%

Em agosto de 2023 1,33%
Em setembro de 2023 1,11%
Em outubro de 2023 0,93%
Em novembro de 2023 0,75%
Em dezembro de 2023 0,56%

	
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

    Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 11/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o disposto na Portaria nº 101/2022;

Considerando as solicitações para substituição de membros do  Conselho 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI;

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear como membro titular do Conselho Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – CMCTI, representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico a Sra. Priscila Ferreira Lopes Andreoti, em 
substituição a Sra. Larissa Meneguello Biggi Polli.

Art. 2º. Nomear como membro titular do Conselho Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – CMCTI, representante das Instituições de Ensino 
Superior Público e Privado em Cianorte a Sra. Érica Aparecida Romero Ortega, 
em substituição a Sra. Dieine Aparecida Cescon.

Art. 3º. Nomear como membro suplente do Conselho Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação – CMCTI, representante das Instituições de Ensino 
Superior Público e Privado em Cianorte o Sr. Michel Elias de Azevedo Oliveira, 
em face da mudança da titularidade da representação.

Art. 4º. Os membros nomeados nesta Portaria deverão completar os períodos de 
seus antecessores, nos termos da Portaria nº 101/2022.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2024.
 

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

DECRETO Nº 11, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Abre Crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 5.596, 
de 15 de dezembro de   2023,   e   dá outras providências.

                                                                                                                                    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

 D E C R E T A

Art.	 1º.	 Fica	 aberto	 um	 crédi-
to	 adicional	 suplementar,	 no	
valor	 de 4.145.416,84 (quatro milhões, cento e 
quarenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e quatro cen-
tavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
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DECRETO Nº 11, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Abre Crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº
5.596, de 15 de dezembro de   2023,   e   dá outras providências.

                                                                                                                                    
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de
4.145.416,84 (quatro milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e

quatro centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal da Fazenda
05.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
05.003.28.846.0000.0.003. Indenizações e Restituições

950 - 3.3.30.93.00.00 03000 Indenizações E Restituições 5.800,00

949 - 3.3.30.93.00.00 3911 Indenizações E Restituições 53.741,96

959 - 3.3.90.93.00.00 03000 Indenizações E Restituições 15.000,00

951 - 3.3.90.93.00.00 3906 Indenizações E Restituições 16.300,60
07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.004.00.000.0000.0.000. Div. de Obras e Serviços de Engenharia
07.004.15.451.0022.1.012. Construção de Praças, Parques, Bosques e Jardins

962 - 4.4.90.51.00.00 31016 Obras E Instalações 813.000,00

07.004.15.451.0023.1.009. Pavimentação e Obras Complementares

964 - 4.4.90.51.00.00 03501 Obras E Instalações 769.098,30

963 - 4.4.90.51.00.00 03504 Obras E Instalações 498.216,09

965 - 4.4.90.51.00.00 03512 Obras E Instalações 51.715,45
07.006.00.000.0000.0.000. Fundo Mun Reeq Corpo Bombeiros -FUNREBOM
07.006.06.183.0006.2.179. Apoio à Execução dos Serviços de Bombeiros

954 - 3.3.90.30.00.00 03515 Material De Consumo 65.000,00

955 - 3.3.90.39.00.00 03515 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 85.000,00

956 - 3.3.90.40.00.00 03515 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação - 2.000,00

957 - 4.4.90.51.00.00 03515 Obras E Instalações 352.000,00

958 - 4.4.90.52.00.00 03515 Obras E Instalações 40.000,00
08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS
08.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica a Saúde
08.002.10.301.0007.1.022. Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
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916 - 4.4.90.51.00.00 03000 Obras E Instalações 225.000,00

09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Educação
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental
09.002.12.361.0010.2.066. Manutenção das Escolas Municipais

960 - 4.4.90.52.00.00 31016 Equipamentos E Material Permanente 250.000,00

948 - 4.4.90.52.00.00 31072 Equipamentos E Material Permanente 13.600,00
09.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação Infantil
09.003.12.365.0011.2.069. Manutenção de Centros de Educação Infantil

961 - 4.4.90.52.00.00 03000 Equipamentos E Material Permanente 21.000,00

10.000.00.000.0000.0.000. Sec de Agric Abast e Fom Agropecuário
10.005.00.000.0000.0.000. Fundo de Desenvolvimento Rural
10.005.20.605.0016.2.084. Apoio ao Desenvolvimento Rural

918 - 4.4.90.52.00.00 3892 Equipamentos E Material Permanente 75.000,00

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.243.0019.6.006. Cofinanciamento da Rede de Proteção da Criança e do Adolescente - Não

Governamental

921 - 3.1.50.43.00.00 03941 Subvenções Sociais 57.545,81

922 - 3.3.50.43.00.00 31018 Subvenções Sociais 75.000,00
13.002.08.244.0019.1.040. Aquisição de Veículos e Equipamentos para o Fundo Municipal de

Assistência Social

923 - 4.4.90.52.00.00 31018 Equipamentos E Material Permanente 73.100,00

13.002.08.244.0019.2.100. Cofinanciamento da Rede Socioassistencial Não Governamental

924 - 3.1.50.43.00.00 03941 Subvenções Sociais 18.865,34

13.002.08.244.0019.2.102. Serviços de Proteção Social Básica - PSB

925 - 3.1.90.11.00.00 03934 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 104.017,49

926 - 3.1.90.16.00.00 03940 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 86,82

927 - 3.3.90.30.00.00 3903 Material De Consumo 2.784,59

928 - 3.3.90.30.00.00 31024 Material De Consumo 1,95

929 - 3.3.90.39.00.00 3896 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 19.482,85

930 - 3.3.90.39.00.00 31018 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 53.094,20
13.002.08.244.0019.2.108. Benefícios Eventuais

931 - 3.3.90.32.00.00 3914 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100.136,68

13.002.08.244.0019.2.142. Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
- PSEMC/PSEAC

932 - 3.1.90.11.00.00 03935 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.576,20

933 - 3.1.90.11.00.00 03941 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 55.001,77

934 - 3.3.90.36.00.00 31018 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 50.000,00
13.002.08.244.0019.2.165. Programa Acolher

935 - 3.3.90.48.00.00 3890 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 1.757,29

13.003.00.000.0000.0.000. Fundo M.dos Dir. da Cça e do Adolescente
13.003.08.243.0019.6.003. Cofinanciamento da Rede de Proteção da Criança e do Adolescente

936 - 3.3.90.30.00.00 3910 Material De Consumo 4.000,00

939 - 3.3.90.39.00.00 3905 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 2.979,78

938 - 3.3.90.39.00.00 3909 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

937 - 3.3.90.39.00.00 3910 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 5.500,00

943 - 4.4.90.52.00.00 03852 Equipamentos E Material Permanente 4.290,00
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942 - 4.4.90.52.00.00 03865 Equipamentos E Material Permanente 5.000,00

944 - 4.4.90.52.00.00 03880 Equipamentos E Material Permanente 10.000,00

941 - 4.4.90.52.00.00 3909 Equipamentos E Material Permanente 2.000,00

940 - 4.4.90.52.00.00 3910 Equipamentos E Material Permanente 10.000,00
13.003.08.243.0019.6.005. Implantação e Manutenção do Programa Famílias Acolhedoras - FMDCA

945 - 3.3.90.48.00.00 03868 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 151,73

13.004.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal do Idoso
13.004.08.241.0019.2.138. Manutenção da Rede de Atendimento ao Idoso - FMI

946 - 3.3.90.39.00.00 3907 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.110,46

19.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Cultura
19.002.00.000.0000.0.000. Assessoria de Ação Cultural
19.002.13.391.0015.2.196. Atividades Culturais - Festivais, Feiras e Eventos

947 - 4.4.90.52.00.00 31016 Equipamentos E Material Permanente 43.461,48

Total Suplementação: 4.145.416,84

Art.  2º. O crédito aberto no artigo anterior  tem como suporte  financeiro os recursos do
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do disposto pelo artigo 43, §
1º, I da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:

3501 501 Alienação de Ativos 769.098,30
3504 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não-

Previdênciárias 498.216,09
3512 512 CIDE (Lei 10.866/04, Art. 1º B) 51.715,45
3515 515 FUNREBOM 544.000,00
3852 852 FMDCA/FIA/CEDCA PR - Deliberação nº 51/2016 - 

Fortalecimento do Atendimento às Crianças e Adolescent             4.290,00
3865 865 CEDCA-PR - Deliberação nº 107/2017 - Programa de Apoio 

e Fortalecimento dos Conselhos Tutelares do E 5.000,00
3868 868 CEDCA/PR - Deliberação nº 031/2017 - Convivência 

Familiar e Comunitária 151,73
3880 880 Contribuições e Legados de Entidades Não-Governamentais 

- ECA/FMDCA
10.000,00

3890 890 FIA/Impacto COVID 1.757,29
3892 892 Convênio SEAB nº 124/2022 - Aquisição de Veículo 75.000,00
3896 896 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Emenda de 

Bancada nº 202271170015 19.482,85
3903 903 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Emenda 

Parlamentar nº 202237050005 - C/C 67752-3 2.784,59
3905 905 CEDCA-PR - Deliberação nº 038/2021-Fortalecimento ao 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín 2.979,78
3906 906 MAPA/Convênio nº 915033/2021 - Aquisição de Rolo 

Compactador 16.300,60
3907 907 CEDI-PR - Deliberação nº 15/2022-Projetos, Programas e 

Serviços para Atendimento de Pessoas Idosas
3.110,46

3909 909 CEDCA-PR - Deliberação nº 47/2022-Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 
Famílias

82.000,00

3910 910 CEDCA-PR - Deliberação nº 04/2023-Incentivo Financeiro 
para Abordagem Social e Casas de Passagem 19.500,00

3911 911 Conjugação de esforços destinados as Festividades Natalinas 
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no Município de Cianorte 53.741,96
3914 914 CEAS-PR - Deliberação nº 50/2023 - Impl. dos Serviços 

Socioassistenciais de Proteção Social Básica 100.136,68
3934 934 Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica - SUAS 104.017,49
3935 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 12.576,20
3940 940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio 

Brasil e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 86,82
3941 941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de 

Média e Alta Complexidade
131.412,92

3000 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 266.800,00
31016 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - 

(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 1.106.461,48
31018 1018 Emendas Individuais Impositivas-transf. com finalidade 

definida (Inciso II do Art.166-A EC 105/2019) 251.194,20
31024 1024 Auxílio Financeiro para ações de Saúde e Assistência Social 

para enfrentamento COVID-19-LC 173/2020 1,95
31072 1072 Transferências Voluntárias Públicas Federais - ITAIPU 

BINACIONL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA

13.600,00

Total Superávit:              4.145.416,84

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2024.

                                                                                                                           

                                                                                                                                                            

MARCO ANTONIO FRANZATO

 PREFEITO                                                               
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942 - 4.4.90.52.00.00 03865 Equipamentos E Material Permanente 5.000,00

944 - 4.4.90.52.00.00 03880 Equipamentos E Material Permanente 10.000,00

941 - 4.4.90.52.00.00 3909 Equipamentos E Material Permanente 2.000,00

940 - 4.4.90.52.00.00 3910 Equipamentos E Material Permanente 10.000,00
13.003.08.243.0019.6.005. Implantação e Manutenção do Programa Famílias Acolhedoras - FMDCA

945 - 3.3.90.48.00.00 03868 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 151,73

13.004.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal do Idoso
13.004.08.241.0019.2.138. Manutenção da Rede de Atendimento ao Idoso - FMI

946 - 3.3.90.39.00.00 3907 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.110,46

19.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Cultura
19.002.00.000.0000.0.000. Assessoria de Ação Cultural
19.002.13.391.0015.2.196. Atividades Culturais - Festivais, Feiras e Eventos

947 - 4.4.90.52.00.00 31016 Equipamentos E Material Permanente 43.461,48

Total Suplementação: 4.145.416,84

Art.  2º. O crédito aberto no artigo anterior  tem como suporte  financeiro os recursos do
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do disposto pelo artigo 43, §
1º, I da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:

3501 501 Alienação de Ativos 769.098,30
3504 504 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não-

Previdênciárias 498.216,09
3512 512 CIDE (Lei 10.866/04, Art. 1º B) 51.715,45
3515 515 FUNREBOM 544.000,00
3852 852 FMDCA/FIA/CEDCA PR - Deliberação nº 51/2016 - 

Fortalecimento do Atendimento às Crianças e Adolescent             4.290,00
3865 865 CEDCA-PR - Deliberação nº 107/2017 - Programa de Apoio 

e Fortalecimento dos Conselhos Tutelares do E 5.000,00
3868 868 CEDCA/PR - Deliberação nº 031/2017 - Convivência 

Familiar e Comunitária 151,73
3880 880 Contribuições e Legados de Entidades Não-Governamentais 

- ECA/FMDCA
10.000,00

3890 890 FIA/Impacto COVID 1.757,29
3892 892 Convênio SEAB nº 124/2022 - Aquisição de Veículo 75.000,00
3896 896 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Emenda de 

Bancada nº 202271170015 19.482,85
3903 903 Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Emenda 

Parlamentar nº 202237050005 - C/C 67752-3 2.784,59
3905 905 CEDCA-PR - Deliberação nº 038/2021-Fortalecimento ao 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín 2.979,78
3906 906 MAPA/Convênio nº 915033/2021 - Aquisição de Rolo 

Compactador 16.300,60
3907 907 CEDI-PR - Deliberação nº 15/2022-Projetos, Programas e 

Serviços para Atendimento de Pessoas Idosas
3.110,46

3909 909 CEDCA-PR - Deliberação nº 47/2022-Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 
Famílias

82.000,00

3910 910 CEDCA-PR - Deliberação nº 04/2023-Incentivo Financeiro 
para Abordagem Social e Casas de Passagem 19.500,00

3911 911 Conjugação de esforços destinados as Festividades Natalinas 
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DECRETO Nº 12, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Abre Crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº
5.596, de 15 de dezembro de   2023,   e   dá outras providências.

                                                                                                                             
O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art.1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário
13.001.08.244.0019.2.098. Manutenção da Gestão do SUAS

632 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

Total Suplementação: 50.000,00

Art.  2º. O crédito aberto no artigo anterior  tem como suporte  financeiro os recursos
provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:

Redução

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência 
Social 13.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário
13.001.08.244.0019.2.098. Manutenção da Gestão do SUAS

631 - 3.3.90.36.00.00 01000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

Total Redução: 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

 PREFEITO

DECRETO Nº 12, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Abre Crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 5.596, 
de 15 de dezembro de   2023,   e   dá outras providências.
                                                                                                                             
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

 D E C R E T A
Art.1º.Fica aberto um crédito	 adicional	 suplementar,	 no	
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
 PREFEITO

DECRETO Nº 13, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Efetua um remanejamento parcial de recursos entre órgãos da Administração 
Direta,   autorizado   pela   Lei   Municipal nº 5.535, de 5 de julho de 2023, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei,
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DECRETO Nº 13, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

Efetua um remanejamento parcial  de recursos entre órgãos da Administração
Direta,   autorizado   pela   Lei   Municipal nº 5.535, de 5  de julho de 2023,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art.  1º. Fica  efetuado  um  remanejamento  parcial  de  recursos  entre  entre  órgãos  da
Administração Direta,  no valor de  R$   102.000,00 (cento e dois mil reais), para reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitações
06.004.04.122.0004.2.038. Manutenção da Divisão de Licitações

156 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 102.000,00

Total Suplementação: 102.000,00

Art.  2º. O  remanejamento  efetuado  no  artigo  anterior  tem  como  suporte  financeiro
recursos provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal da Fazenda
05.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
05.003.99.999.9999.0.099. Reserva de Contingência

61 - 9.9.99.99.00.00 00999 Reserva De Contingência 102.000,00

Total Redução: 102.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro de 2024.
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 177/2023
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para serviço de telecomunicações por meio de transmissão de voz, em 
consonância as normatizações da ANATEL. Credenciamento até as 08h30min 
do dia 02 de Fevereiro de 2024 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o 
recebimento das propostas até as 9hrs do dia 02 de Fevereiro de 2024; início da 
sessão às 09hrs do dia 02 de Fevereiro de 2024; oferecimento de lances a partir 
10h30 do dia 02 de Fevereiro de 2024. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores 
estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 18 de Janeiro 
de 2024.

Gilberto Yoshio Matuo
Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Tomada de Preços nº 24/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, a SUSPENSÃO da TOMADA 
DE PREÇOS, tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a execução de obra para implantação de travessia subterrânea pelo método 
não destrutivo e rede de drenagem da águas pluviais. Nova sessão será agendada 
e devidamente publicada de acordo com o que determina a legislação. 
Cianorte, em 18 de Janeiro de 2024

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: Edital de Licitação nº 166/2023 – Modalidade Pregão Eletrônico
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – Anulada a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 166/2023, processo nº 

442/2023, referente a Registro de Preços visando à Contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza de fossa séptica e desobstrução de encanamento 
e caixa de passagem, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 15 de Janeiro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 154/2023, homologado em 
11/01/2024.
Objeto: Contratação de empresa de fretamento para o transporte de pessoas 
conforme necessidade da administração.
Empresa: NUNES & SOUZA LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 583.150,00 (quinhentos e oitenta e três 
mil, cento e cinquenta reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

1 3 63118 Prestação de serviços de 
transporte Intermunicipal/
Interestadual, de passageiros 
por quilômetro rodado com 
veículo do tipo ÔNIBUS 
CONVENCIONAL conforme 
termo de referência.

KM 18000 R$ 9,24 R$ 
166.320,00

1 4 63119 Prestação de serviços de 
transporte Intermunicipal/
Interestadual, de passageiros 
por quilômetro rodado com 
veículo do tipo ÔNIBUS 
EXECUTIVO conforme termo 
de referência.

KM 18000 R$ 10,53 R$ 
189.540,00

1 5 63120 Prestação de serviços de 
transporte Intermunicipal/ 
Interestadual, de passageiros 
por quilômetro rodado com 
veículo do tipo ÔNIBUS 
EXECUTIVO com 
acessibilidade conforme termo 
de referência.

KM 17000 R$ 13,37 R$ 
227.290,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 11 de Janeiro de 2024.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 170/2023, homologado em 
16/01/2024.
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno, para compor as caixas de emergência 
das Unidades Básicas de Saúde e medicamentos de distribuição gratuita aos 
pacientes atendidos nas farmácias municipais.
Empresa: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 181.993,84 (cento e oitenta e um mil, 
novecentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca/Especifi-
cação

9 17305 Albendazol 400mg. 
Comprimido 
mastigável. BR0267506

CMD 13000 R$ 0,40 R$ 
5.200,00

PRATI 
DONADUZZI 
GENERICO

34 30802 Carbonato de lítio 
300 mg. Comprimido. 
BR0267621

CMD 200000 R$ 0,20 R$ 
40.000,00

HIPOLABOR 
GENERICO

50 30819 Clonazepam 0,5 
mg. Lote com 
1.000 comprimidos. 
BR0270118

LOT 108 R$ 55,68 R$ 
6.013,44

GEOLAB 
ZILEPAM

58 17062 Dexametasona 4 
mg. Comprimido. 
BR0269388

CMD 21000 R$ 0,15 R$ 
3.150,00

TEUTO 
GENERICO

66 40981 Dipirona sódica 
500mg/ml, solução 
oral gotas em frascos 
com no mínimo 10ml. 
BR0267205

FRC 20000 R$ 1,12 R$ 
22.400,00

FARMACE 
GENERICO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 170/2023, homologado em 
16/01/2024.
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno, para compor as caixas de emergência 
das Unidades Básicas de Saúde e medicamentos de distribuição gratuita aos 
pacientes atendidos nas farmácias municipais.
Empresa: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 271.901,00 (duzentos e setenta e um mil, 
novecentos e um reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor 
Total R$

Marca/Especifi-
cação

31 30801 Carbamazepina 200 
mg, lote com 1.000 
comprimidos. BR0267618

LOT 240 R$ 
160,00

R$ 
38.400,00

HIPOLABOR 
COMPRIMIDO

59 17331 Dexclorfeniramina 2 mg/ 
5 ml, xarope frasco com 
no mínimo 100 ml e copo 
medida. BR0298454

FRC 12000 R$ 
1,88

R$ 
22.560,00

HIPOLABOR 
FRASCO

72 39175 Escopolamina 
(butilbrometo) 10 mg/ml. 
frasco com no mínimo 
20ml. BR0267281

FRC 1200 R$ 
6,46

R$ 
7.752,00

HIPOLABOR 
FRASCO

98 30881 Ibuprofeno 600mg. 
Comprimido  BR0267676

CMD 360000 R$ 
0,15

R$ 
54.000,00

VITAMEDIC 
COMPRIMIDO

129 30913 Miconazol 20 mg/ grama, 
creme dermatológico, 
tubo com no mínimo 28 
gramas. BR0268286

TB 3600 R$ 
2,34

R$ 
8.424,00

HIPOLABOR 
BISNAGA

134 30915 Neomicina 5 mg + 
Bacitracina 250 UI/ 
grama, pomada tópica, 
tubo com no mínimo 10 
gramas. BR0273167

TB 4500 R$ 
1,89

R$ 
8.505,00

BELFAR 
BISNAGA

149 15013 Óxido de Zinco + 
Vitamina A e D pomada 
tópica tubo com no 
mínimo 45 gramas. 
BR0401411

TB 6500 R$ 
2,34

R$ 
15.210,00

BELFAR 
BISNAGA

157 30940 Prednisolona (fosfato 
sódico) 4,02 mg/ml, 
equivalente a 3 mg/ml 
solução oral frasco com 
no mínimo 60 ml e copo 
medida. BR0448595

FRC 22000 R$ 
4,10

R$ 
90.200,00

HIPOLABOR 
FRASCO

163 22896 Sais para reidratação 
oral, pó para preparo de 1 
litro solução oral. Sachê. 
BR0268390

SA 25000 R$ 
0,87

R$ 
21.750,00

IFAL 
ENVELOPE

169 43675 Sulfametoxazol 400mg 
associada a Trimetoprima 
80mg. Lote com 1.000 
comprimidos. BR0308882

CMD 30 R$ 
170,00

R$ 
5.100,00

VITAMEDIC 
COMPRIMIDO

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Janeiro de 2024.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 170/2023, homologado em 
16/01/2024.
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno, para compor as caixas de emergência 
das Unidades Básicas de Saúde e medicamentos de distribuição gratuita aos 
pacientes atendidos nas farmácias municipais.
Empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 12.498,00 (doze mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca/Especificação

82 30856 Flunarizina 10mg. 
Lote com 1.000 
comprimidos. 
BR0272478

LOT 111 R$ 80,00 R$ 
8.880,00

VERTIZAN/
VITAMEDIC 
COMPRIMIDOS  
LOTE C/1000

104 17359 Ivermectina 6mg. 
Comprimido. 
BR0376767

CMD 5000 R$ 0,27 R$ 
1.350,00

GENÉRICO/
VITAMEDIC 
COMPRIMIDOS

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca/Especifi-
cação

70 36421 Enoxaparina sódica 
40mg/0,4ml, solução 
injetável, seringa pré-
preenchida com 0,4ml. 
Via de administração 
Subcutânea e 
intravenosa BR0448982

UN 1000 R$ 14,29 R$ 
14.290,00

MYLAN 
HEPTRIS

76 17344 Fenitoína 100mg. 
Lote com 1.000 
comprimidos. 
BR0267657

LOT 120 R$ 95,99 R$ 
11.518,80

TEUTO 
GENERICO

84 43653 Fluoxetina 20mg. 
Lote com 1.000 
comprimidos ou 
cápsulas. BR0273009

LOT 560 R$ 78,61 R$ 
44.021,60

TEUTO 
GENERICO

109 22913 Levomepromazina 
100mg. Comprimido. 
BR0268129

CMD 60000 R$ 0,59 R$ 
35.400,00

CRISTALIA 
LEVOZINE

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Janeiro de 2024.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 170/2023, homologado em 
16/01/2024.
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno, para compor as caixas de emergência 
das Unidades Básicas de Saúde e medicamentos de distribuição gratuita aos 
pacientes atendidos nas farmácias municipais.
Empresa:  CENTERMEDI COMERCIO DE PROD HOSP LTDA - FILIAL- SC
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 15.390,90 (quinze mil, trezentos e 
noventa reais e noventa centavos)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor 
Total R$

Marca/Especificação

89 43656 Glimepirida 2mg. 
Lote com 1.000 
comprimidos. 
BR0273119

 

LOT 210 R$ 
73,29

R$ 
15.390,90

GEOLAB CX C 
30 GENERICO 
1542302360118

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Janeiro de 2024.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 170/2023, homologado em 
16/01/2024.
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno, para compor as caixas de emergência 
das Unidades Básicas de Saúde e medicamentos de distribuição gratuita aos 
pacientes atendidos nas farmácias municipais.
Empresa: BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 67.427,00 (sessenta e sete mil, 
quatrocentos e vinte e sete reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor 
Total R$

Marca/Es-
pecificação

4 30768 Acetilcisteína 40 mg/ml, 
xarope, frascos com copo 
medida e no mínimo 120ml. 
BR0355786

FRC 14000 R$ 
4,79

R$ 
67.060,00

MAYBEN 
FRASCO

113 28262 Levonorgestrel 0,75mg. 
Blister contendo 
2 comprimidos. BR0268956

BLT 100 R$ 
3,67

R$ 367,00 UNIAO 
QUIMICA 
BLISTERS

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Janeiro de 2024.
Marco Antonio Franzato

Prefeito
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Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
Total R$

Marca/Especificação

155 30937 Permetrina 5 
% loção de 
uso tópico, 
frasco com no 
mínimo 60 ml. 
BR0363597

FRC 700 R$ 3,24 R$ 
2.268,00

PERMENATI/
NATIVITA 
FRASCO

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Janeiro de 2024.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 170/2023, homologado em 
16/01/2024.
Objeto: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Faustino Bongiorno, para compor as caixas de emergência 
das Unidades Básicas de Saúde e medicamentos de distribuição gratuita aos 
pacientes atendidos nas farmácias municipais.
Empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 12.498,00 (doze mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.

Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor 
Total R$

Marca/Especifi-
cação

82 30856 Flunarizina 10mg. Lote 
com 1.000 comprimidos. 
BR0272478

LOT 111 R$ 
80,00

R$ 
8.880,00

VERTIZAN/
VITAMEDIC 
COMPRIMIDOS  
LOTE C/1000

104 17359 Ivermectina 6mg. 
Comprimido. BR037676

CMD 5000 R$ 
0,27

R$ 
1.350,00

GENÉRICO/
VITAMEDIC 
COMPRIMIDOS

155 30937 Permetrina 5 % loção 
de uso tópico, frasco 
com no mínimo 60 ml. 
BR0363597

FRC 700 R$ 
3,24

R$ 
2.268,00

PERMENATI/
NATIVITA 
FRASCO

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Janeiro de 2024.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 135/2022, homologado em 
14/03/2023.
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da Merenda escolar
Empresa:   A. G. C. V. MERCADO LTDA
Valor Homologado: R$ 87.318,02 (oitenta e sete mil e trezentos e dezoito reais 
e dois centavos)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 03/10/2023

Lote Item Códi-
go

Descrição Uni-
dade

Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

3 5 8023 AMIDO DE MILHO: DE 
ACORDO COM AS NTA 02 E 
37. PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DO MILHO. 
PREPARADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, LIMPAS E ISENTAS 
DE MATÉRIA TERROSA 
E PARASITOS. LIVRE 
DE FERMENTAÇÃO, 
NÃO PODENDO ESTAR 
RANÇOSO E COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 
14,0%P/P. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 
EMBALAGEM: - 
PRIMÁRIA: FARDO DE 
PAPEL MULTIFOLHADO, 
RESISTENTE, 
TOTALMENTE FECHADO 
COM COSTURA 
RESISTENTE COM PESO 
LIQUIDO DE 01(UM) 
QUILO.-SECUNDÁRIA: 
CAIXA DE PAPEL 
ONDULADO COM 20 KG.

PCT 1255 5,20 6.526,00

Lote Item Códi-
go

Descrição Uni-
dade

Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

3 14 31203 CAMOMILA FLOR - 
EMBALAGEM DE 250 
GRS. INGREDIENTES 
CAPÍTULOS FLORAIS 
100% NATURAIS. FLOR 
SECA DEVENDO SER DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A 
NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTAÇÃO

PCT 269 17,99 4.839,31

3 16 51228 Chá mate, embalagem com 
250g, para infusão, tostado. 
Produto obtido através da 
tostagem das folhas e talos de 
erva mate (ilex paraguariensis). 
1ª qualidade

UN 1159 3,39 3.929,01

3 20 158 PACOTES DE 5KG DE 
FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO 
FOLICO. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DO 
CEREAL LIMPO. 1ª 
QUALIDADE.

PCT 695 18,99 13.198,05

3 25 22960 FEIJÃO PRETO - TIPO 
1, SEM CARUNCHO E 
PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS, PEDRAS E 
OUTRAS SUJIDADES, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 1KG, VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES APÓS A 
DATA DA ENTREGA.

KG 3998 6,49 25.947,02

3 26 17868 FERMENTO QUÍMICO 
TIPO EM PÓ - FERMENTO 
BIOLÓGICO, SECO, 
INSTANTÂNEO COMPOSTO 
DE PIROFOSFATO ÁCIDO 
DE SÓDIO, BICARBONATO 
DE SÓDIO, FOSFATO 
DE MONO-CÁLCIO, 
HERMETICAMENTE 
FECHADA. COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. RESOLUÇÃO 
- CNNPA Nº 38, DE 1977. 
EMBALAGEM COM 
250GRS.

FRC 172 7,39 1.271,08

3 31 51233 Pacote de 01 kg de fubá de 
milho tipo mimoso. Obtido 
de grãos sadios, coloração 
homogênea, ausência de 
matéria estranha e odores 
estranhos, enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Prazo 
de validade: mínimo de 6 
meses. Isento de derivados 
de soja. Sem glúten, LIVRE 
DE CONTAMINAÇÃO DE 
GLÚTEN. Data de fabricação 
máxima: 30 dias.

PCT 1780 4,09 7.280,20

3 32 5462 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
EMBALAGEM DE 400 GR, 
INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, LECTINA 
(EMULSIFICANTE), 
VITAMINA A E D. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.

PCT 400 17,20 6.880,00

3 33 27745 LEITE SEM LACTOSE: 
01 LITRO, CONTENDO 
EM SUA COMPOSIÇÃO: 
LEITE SEMIDESNATADO, 
ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES CITRATO 
DE SÓDIO, TRIFOSFATO 
DE SÓDIO, MONOFOSFATO 
DE SÓDIO, DIFOSFATO 
DE SÓDIO, SEM GLUTEM, 
VALOR ENERGÉTICO NÃO 
REDUZIDO. EMBALAGEM 
TETRA PAK DE 01 LITRO.

LT 2033 6,49 13.194,17

3 52 410 SAL REFINADO, IODADO, 
PARA CONSUMO 
DOMESTICO. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG.

PCT 2390 1,49 3.561,10
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Lote Item Códi-

go
Descrição Uni-

dade
Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total 

R$
3 87 58501 Cravo da índia seco, 

embalagem de 20 g; obtido 
do botão floral de espécime 
genuína; de coloração pardo 
escura, cheiro e sabor próprios; 
com teor de umidade máxima 
de 16%; isento de detritos do 
próprio produto, e impurezas 
dos grãos ou sementes; 
validade mínima 10 meses 
a contar da entrega, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 
276/05 e suas alterações; 
produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados 
pela anvisa.

PCT 31 3,69 114,39

3 88 58502 Folha de louro, embalagem de 
4 g. Louro em folhas secas, 
obtido de espécimes vegetais 
genuínos, grão sãos, limpos 
e secos, de coloração verde 
pardacenta, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, isento 
de materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente 
vedado, embalado em caixa 
de papelão apropriada obs.: 
folha de louro: desidratado 
acondicionado em embalagem 
transparente, contendo 
aproximadamente 5 g. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega.

PCT 71 1,39 98,69

3 90 55461 Farinha de Trigo 1 kg. Farinha 
de trigo especial, Pacotes de 
1kg de enriquecida com ferro 
e ácido fólico. Produto obtido 
a partir do cereal limpo. 1ª 
qualidade.

PCT 100 4,79 479,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 14 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 135/2022, homologado em 
14/03/2023.
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da Merenda escolar
Empresa:  D Lima da Silva Eireli
Valor Homologado: R$ 79.113,82 (setenta e nove mil e cento e treze reais e 
oitenta e dois centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 03/10/2023
Lote Item Códi-

go
Descrição Uni-

dade
Quant. Valor 

Unit. R$
Valor Total R$

3 13 58492 Cacau 100% alcalino 
– Cacau em pó natural, 
100% cacau, alcalino, sem 
aditivos químicos, sem 
adição de açúcar, livre de  
aromas artificiais, livre 
de gorduras trans. Sem 
lactose, embalagem de 
1 kg.

PCT 2470 27,79 68.641,30

3 42 51241 Orégano: Pacote de 500 g. 
Folhas frescas ou secas.

PCT 249 15,45 3.847,05

3 86 58500 Canjiquinha de milho 
amarelo tipo 01, 
embalados em pacotes 
transparentes de 500 
gramas cada pacote. Prazo 
mínimo de validade 06 
meses. Apresentar duas 
amostras na embalagem 
original devidamente 
identificada, com 
rótulo contendo todas 
as especificações do 
produto de acordo com 
a legislação vigente. 
A amostra deverá ser 
correspondente ao produto 
entregue.

PCT 2463 2,69 6.625,47

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 14 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 12/2023, homologado em 15/03/2023.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
equipamentos rodoviários para a Secretaria de Serviços Públicos Municipais e 
Secretaria de Esporte e Lazer.
Empresa: OCHI & VITÓRIO LTDA
Valor Homologado: R$ 749.800,00 (setecentos e quarenta e nove mil e 
oitocentos reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

3 38185 HORAS DE LOCAÇÃO DE UM 
CAMINHÃO BASCULANTE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 
M³, EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE USO. INFORMAMOS 
AINDA QUE DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL, MOTORISTA, 
DEMAIS ENCARGOS TODOS 
DEVERÃO SER POR CONTA DA 
PROPONENTE.

H 4600 R$ 163,00 R$ 
749.800,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 12/2023, homologado em 15/03/2023.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
equipamentos rodoviários para a Secretaria de Serviços Públicos Municipais e 
Secretaria de Esporte e Lazer.
Empresa: A. A. OCHI-ME
Valor Homologado: R$ 2.181.600,00 (dois milhões, cento e oitenta e um mil e 
seiscentos reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

4 38186 HORAS DE LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM MINI-
CARREGADEIRA. CONCHA 
COM CAPACIDADE PADRÃO 
DE 0,36M³, CAPACIDADE DE 
CARGA DE 720 KG.

H 1800 R$ 159,00 R$ 
286.200,00

6 38189 HORAS DE LOCAÇÃO DE PÁ 
CARREGADEIRA, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 143 HP, CAÇAMBA 
MÍNIMA DE 1,9 M³, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 
12.000KG

H 3300 R$ 279,00 R$ 
920.700,00

10 38193 HORAS DE LOCAÇÃO DE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE USO, COM POTENCIA 
MÍNIMA DE 138 HP, EQUIPADA 
COM CAÇAMBA COM UMA 
CAPACIDADE MÍNIMA 1,20 M³.

H 2850 R$ 342,00 R$ 
974.700,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 12/2023, homologado em 15/03/2023.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
equipamentos rodoviários para a Secretaria de Serviços Públicos Municipais e 
Secretaria de Esporte e Lazer.
Empresa: JOCINEI VIERO - TERRAPLENAGEM
Valor Homologado: R$ 1.781.190,00 (um milhão, setecentos e oitenta e um mil, 
cento e noventa reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
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Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

1 38184 HORAS DE LOCAÇÃO DE 
UM ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO DE SOLO COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 HP, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 7.790 KG EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO.

H 1350 R$ 292,40 R$ 
394.740,00

2 55428 HORAS DE LOCAÇÃO DE 
UM ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO DE SOLO COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 HP, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 10.500 KG EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO.

H 1350 R$ 321,00 R$ 
433.350,00

5 38188 HORAS DE LOCAÇÃO DE RETRO 
ESCAVADEIRA, EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO, COM UMA 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 93 HP, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO 
DE 7.500 KG, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DIANTEIRA MPÍNIMA 
DE 0,96 M³.

H 700 R$ 229,50 R$ 
160.650,00

7 38190 HORAS DE LOCAÇÃO DE 
UM CAMINHÃO PRANCHA 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE USO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA DE 23.200 
KG OBS. O CAMINHÃO DEVERÁ 
TER LICENÇA DO DER PARA 
CIRCULAÇÃO.

H 250 R$ 167,00 R$ 
41.750,00

11 55095 Horas de locação de motoniveladora 
com potência mínima de 190 Hp e 
peso operacional mínimo de 14.724 kg.

H 1500 R$ 379,80 R$ 
569.700,00

12 55432 HORAS DE LOCAÇÃO DE MINI 
ESCAVADEIRA COM PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 3.500 
KG. E CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CONCHA DE 17L.

H 1000 R$ 181,00 R$ 
181.000,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 12/2023, homologado em 15/03/2023.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
equipamentos rodoviários para a Secretaria de Serviços Públicos Municipais e 
Secretaria de Esporte e Lazer.
Empresa: CIANORTE TUBOS DE CONCRETOS LTDA
Valor Homologado: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

9 38248 HORAS DE LOCAÇÃO DE 
MUNCK COM PESO MÍNIMO 
P/ ELEVAÇÃO DE CARGA DE 
10.000 KG.(entregue no local, com 
combustível e operador capacitado 
para o serviço)

H 1000 R$ 228,00 R$ 
228.000,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 20/2023, homologado em 16/03/2023.
Objeto: Aquisição de Cestas Básicas para distribuição gratuita às famílias 
assistidas pelas Políticas de Assistência Social de Cianorte.
Empresa: GALERA DA CESTA BASICA LTDA
Valor Homologado: R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil 
reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Lote Item Códi-

go
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$
Valor Total R$

1 1 28301 CESTA BÁSICA 
CONTENDO OS 
SEGUINTES ITENS 
E VALORES, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.

UN 7200 R$ 150,00 R$ 
1.080.000,00

Lote Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total R$

2 1 28301 CESTA BÁSICA 
CONTENDO OS 
SEGUINTES ITENS 
E VALORES, 
CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.

UN 2400 R$ 150,00 R$ 
360.000,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 18/2023, homologado em 16/03/2023.
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis para distribuição gratuita aos pacientes 
atendidos através das equipes de saúde da família da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cianorte.
Empresa: M.N.P CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
Valor Homologado: R$ 242.600,00 (duzentos e quarenta e dois mil e seiscentos 
reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Item Códi-
go

Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especifi-

cação
1 18190 Pacote com 08 unidades de 

fralda descartável, adulta, 
tamanho G, anatômico, de 
70 kg a 90 kg, flocos de gel, 
barreiras antivazamento, 
faixas ajustáveis, fitas 
adesivas multiajustaveis, 
algodão que não desfaça 
quando molhado, com 
cintura aproximada de 120 
cm a 150 cm, composição: 
polpa de celulose, polímero 
superabsorvente (gel), filme 
de polietileno, não tecido 
de polipropileno, fios de 
elástico, com extrato de aloe 
vera.BR0358132

PCT 10000 R$ 
12,19

R$ 
121.900,00

LUNA 
FRAL

2 18191 Pacote com 07 unidades de 
fralda descartável adulta, 
tamanho EG anatômico, 
acima de 90 kg, flocos de 
gel, barreiras antivazamento, 
faixas ajustáveis, fitas 
adesivas multiajustaveis, 
algodão que não desfaça 
quando molhado, com 
cintura aproximada de 150 
cm/160 cm, composição: 
polpa de celulose, polímero 
superabsorvente (gel), filme 
de polietileno, não tecido 
de polipropileno, fios de 
elástico, com extrato de aloe 
vera.BR0380597

PCT 10000 R$ 
12,07

R$ 
120.700,00

LUNA 
FRAL

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de Março de 2023.
Marco Antonio Franzato

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 21/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa AUTO VIDROS CIANORTE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à AV AMÉRICA, 4747, CENTRO, 
CEP 87200001, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
82.194.598/0001-61.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidros, 
alarmes, cronotacógrafos e demais peças, visando a manutenção de veículos.
VALOR: R$ 164.899,70 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e noventa e 
nove reais e setenta centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 15 de janeiro de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 22/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa A CAMPANERUTTI TRUCK CENTER - 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA VIA VEREADOR 
OSILHO MELÃO, 8329, ZONA 11B, CEP 87209405, na cidade de CIANORTE/
PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.229.346/0001-68.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 28/2023.
OBJETO: Aquisição de peças, além de contratação de serviços mecânicos, 
serviços de manutenção em carrocerias de madeira  para manutenção de 
caminhões, tratores, serviços de solda nos equipamentos rodoviários da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
VALOR: R$ 70.790,69 (setenta mil, setecentos e noventa reais e sessenta e nove 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 15 de janeiro de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 23/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa FABIANO DELL ARCIPRETE, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à VIA VEREADOR DJALMA MAGALHAES 
BARROS, 9600, ZONA 11C, CEP 87208303, na cidade de CIANORTE/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.840.991/0001-03.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 28/2023.
OBJETO: Aquisição de peças, além de contratação de serviços mecânicos, 
serviços de manutenção em carrocerias de madeira  para manutenção de 
caminhões, tratores, serviços de solda nos equipamentos rodoviários da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
VALOR: R$ 336.534,73 (trezentos e trinta e seis mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais e setenta e três centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 15 de janeiro de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 24/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa CLASSE A SEGURANCA E 
VIGILANCIA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
RUA RUA ITAPICURU, 137, -2489-ZONA 03, CEP 87209150, na cidade de 
CIANORTEPR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.752.879/0001-81.
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de vigilância presencial armada, desarmada e monitoramento por câmeras para 
as Secretarias em geral.  
VALOR: R$ 130.236,48 (cento e trinta mil, duzentos e trinta e seis reais e 
quarenta e oito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO ATÉ 31/12/2024 E VIGÊNCIA ATÉ 31/01/2025.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 15 de janeiro de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
A Presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 02/2024 de 
03 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, publica o resultado do 
julgamento da fase de habilitação, concernente ao Edital de Licitação nº 19/2023 
modalidade Tomada de Preços, visando a Contratação de empresa para reforma 
da Unidade Básica de Saúde Antônio Martinho da Silva, localizada no Distrito 
de São Lourenço, município de Cianorte/PR.
Segue abaixo o resultado da fase de habilitação do certame:

Razão Social/Nome CNPJ SITUAÇÃO Lei 
123/2006

J.ARAUJO ENGENHARIA LTDA 35.561.928/0001-20 HABILITADA SIM

LG Lopes Construtora Ltda 22.273.100/0001-24 INABILITADA SIM

VPP Imóveis e Obras Ltda 13.446.642/0001-60 HABILITADA SIM
Desse modo, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta 
publicação, conforme disposição do Art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
8.666/1993, para eventual apresentação de recurso contra a decisão da comissão. 
Os autos estão disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024

Ivonete de Jesus Costa
Presidente

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
07 de Novembro de 2021, de acordo com Edital nº 001/2019, de 31 de Dezem-
bro de 2019.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 30 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR , às 08h15min.
CARGO:  PROFESSOR
NOME					      CLASSIFICAÇÃO 
DHENIFER MENEZES   		   		  148º
DANIELA MARIA RODRIGUES			   149º	
LUZINEIA RODRIGUES				    150º
EMANUELLY CRISTIANE FUDALLY DE SOUZA	 	 151º
KARINA FUKUNAGA				    152º	

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA  	     DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente

Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)

Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)

C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)

Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)

Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência

Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

Registro de nascimento de filhos (fotocópia) CPF do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se hou-
ver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de Protestos CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

Certidão de Tempo de Contribuição (INSS)

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas

Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna Total, Exame Médico de um 
Psiquiatra e Otorrinolaringologista.

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar (foto-
cópia)

Declaração de bens e valores que constituem seu patri-
mônio

Declaração sobre exercício de outro cargo público (acú-
mulo de cargo);

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)

Obs.: Trazer todos os documentos originais para reali-
zação da conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Div. de Recursos Humanos
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Cianorte, 18 de Janeiro de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
07 de Novembro de 2021, de acordo com Edital nº 001/2019, de 31 de Dezem-
bro de 2019.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apre-
sentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na 
perda automática do direito a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 30 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR, às 08h15min.

CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS II
NOME					     CLASSIFICAÇÃO 
EDSON RODRIGUES DOS SANTOS			   174º
CARLENE MACHADO DA SILVA			   175º
						             

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA      DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente

Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)

Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)

C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)

Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)

Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência

Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

Registro de nascimento de filhos (fotocópia) CPF do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se hou-
ver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de Protestos CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

Certidão de Tempo de Contribuição (INSS)

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas

Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna Total, Exame Médico de um 
Psiquiatra

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fo-
tocópia)

Declaração de bens e valores que constituem seu patri-
mônio

Declaração sobre exercício de outro cargo público (acú-
mulo de cargo);

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, tele-
fone)

Obs.: Trazer todos os documentos originais para rea-
lização da conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Cianorte, 18 de Janeiro de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apre-
sentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na 
perda automática do direito a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 30 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR, às 08h15min.
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSS
NOME					      CLASSIFICAÇÃO 
ROCILMEIRE DE MORAES MARCIANO		   05º
ANA PAULA CARDOSO				     06º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certificado de Reservista (fotocópia); 
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,

•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Comprovante Legal para o exercício do cargo (fotocópia do COREN);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferên-

cia.
Cianorte, 18 de Janeiro de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 30 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR, às 08h45min.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS - PSS
NOME					      CLASSIFICAÇÃO 
CAMILA PAWLAK DE MACEDO DE SOUZA	    	       05º
						    
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
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•	C.P.F de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,

•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferên-

cia.

Cianorte, 18 de Janeiro de 2024.

OTONIEL RODRIGUES MAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 30 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR, às 08h45min. 
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS - PSS
NOME					        CLASSIFICAÇÃO 
BEATRIZ PEREIRA SANCHES			   29º
TAÍS CRISTINA DA SILVA				    30º

•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	CPF dos filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,

•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferên-

cia.
Cianorte, 18 Janeiro de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

							                                                               
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apre-

sentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na 
perda automática do direito a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 30 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR , às 08h45min.
CARGO: PROFESSOR - PSS
NOME					     CLASSIFICAÇÃO 
VIVIANE GONÇALVES CORDEIRO PRADO		   58º
JULIANA DE LIMA ANDRADE			   59º
TATIANE FERREIRA DOS SANTOS			   60º
LILIAN CARLA SILVA ANDRADE			   61º
								      
				  
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certificado de Reservista (fotocópia);
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	C.P.F de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,

•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferên-

cia.
Cianorte, 18 de Janeiro de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 089/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

À vista do contido no processo protocolado sob nº 14241 de 06 de  Outubro de 
2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a RUBENS PERES, pensão por morte de sua esposa 
a servidora aposentada LUIZA RIBEIRO PERES, ocorrido em 03 de Outubro 
de 2023.
Art. 2º - O valor mensal dos proventos será de R$ 2.745,76 (dois mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos), totalizando o valor anual de 
R$ 32.949,12 (trinta e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e doze cen-
tavos), em cota vitalícia de 62,5% (sessenta e dois inteiros e cinco décimos por 
cento), conforme Emenda à Lei Orgânica nº 006/2022, para  o esposo  RUBENS 
PERES.
Art. 3º - Pensão concedida com base no artigo 69º da Lei Municipal nº 2.186/2001 
e demais normas atinentes à espécie, com reajustes feitos nos termos  do item 18, 
II, “b” da Nota Explicativa nº 003/2014/CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEI-
TOS RETROATIVOS A 03 de Outubro de 2023.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17  de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 090/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
À vista do contido no processo protocolado sob nº 15486 de 01 de  Novembro 
de 2023.
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RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a TEREZINHA TAMBORELI REIS, pensão por mor-
te de seu esposo o servidor aposentado ANTONIO MIRANDA REIS, ocorrido 
em 29 de Outubro de 2023.
Art. 2º - O valor mensal dos proventos será de R$ 1.779,52 (um mil, setecentos 
e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), totalizando o valor anual de 
R$ 21.354,24 (vinte e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte quatro 
centavos), em cota vitalícia de 62,5% (sessenta e dois inteiros e cinco décimos 
por cento), conforme Emenda à Lei Orgânica nº 006/2022, para  a esposa  TE-
REZINHA TAMBORELI REIS.
Art. 3º - Pensão concedida com base no artigo 69º da Lei Municipal nº 2.186/2001 
e demais normas atinentes à espécie, com reajustes feitos nos termos  do item 18, 
II, “b” da Nota Explicativa nº 003/2014/CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEI-
TOS RETROATIVOS A 29 de Outubro de 2023.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17  de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 091/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
À vista do contido no processo protocolado sob nº 16949 de 30 de  Novembro 
de 2023.
	 RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a MARIA JOSE RODRIGUES CRAVEIRO, pensão 
por morte de seu esposo o servidor aposentado DORIVAL CRAVEIRO, ocorri-
do em 20 de Novembro de 2023.
Art. 2º - O valor mensal dos proventos será de R$ 2.710,14 (dois mil, setecen-
tos e dez reais e quatorze centavos), totalizando o valor anual de R$ 32.521,68 
(trinta e dois mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos), em 
cota vitalícia de 62,5% (sessenta e dois inteiros e cinco décimos por cento), 
conforme Emenda à Lei Orgânica nº 006/2022, para  a esposa  MARIA JOSE 
RODRIGUES CRAVEIRO.
Art. 3º - Pensão concedida com base no artigo 69º da Lei Municipal nº 2.186/2001 
e demais normas atinentes à espécie, com reajustes feitos nos termos  do item 18, 
II, “b” da Nota Explicativa nº 003/2014/CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, COM EFEI-
TOS RETROATIVOS A 20 de Novembro de 2023.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17  de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 123/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,
	 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, MARCIA DE SOUZA SILVA 
CRUZ para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 01/02/2024 a 07/03/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora OLGA HELENA GLABA NASCIMENTO, suprimento por ocasião 
de readaptação temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível A, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 124/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,
		  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, MARIVAN CARNEIRO DE 
OLIVEIRA TONIOLLE para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS, no período de 01/02/2024 a 17/12/2024 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em 
substituição a servidora ALINY FRANCIELLI DE MENEZES MACHADO 
SILVA, vaga remanescente de Professor de Atendimento Educacional 

Especializado - PAEE, percebendo vencimento atribuído ao Nível A, Classe 1, 
de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 148/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 003/2023, de 31 de Outubro de 2023,
	 RESOLVE:

Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, JÉSSICA FERNANDA 
PIRES, para exercer a função pública inerente ao cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, no período de 23/01/2024 a 22/07/2024, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso V 
e VI, percebendo vencimento atribuído ao Grau G 48, da tabela de vencimentos 
do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de janeiro  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 149/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 07 de Novembro 
de 2021, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2019, de 31 de 
Dezembro de 2019,
	 RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em con-
curso público, MARCOS FERNANDES MACHADO para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, conforme Lei Municipal 
n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da lei n.º 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 33 da 
tabela de vencimentos do município, a partir de 05 de Fevereiro de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano
SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, PESSOA JURÍDICA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CNPJ Nº 76.309.806/0001-28 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER DO 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NA ESCOLA LÚCIA MORO, NO 
ENDEREÇO RUA ADEMAR GUERRA, 970 – JARDIM RESIDENCIAL ARAUCÁRIAS, 
CEP 87203-406 EM CIANORTE/PR.
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PORTARIA Nº 11/2024

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E:

Art. 1º - INTERROMPER o gozo das férias do servidor WAGNER TEREZAN 
GRANDISOLI, ocupante do cargo efetivo de AGENTE TÉCNICO 
LEGISLATIVO, do período de 08/01/2024 a 22/01/2024, a partir de 22 de 
janeiro de 2024, devido às necessidades da Câmara Municipal de Cianorte.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
Administração. 
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 19 de janeiro 
de 2024.

PORTARIA Nº 012/2024
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E

Art. 1º -CONCEDER, Férias regulamentares de 15 dias ao servidor IVO BENJAMIN DA SILVA, 
referente ao período de trabalho compreendido entre 19/02/2022 a 18/02/2023, 
para serem gozadas entre os dias 19/01/2024 a 02/02/2024, devendo retornar as 
suas atividades em 03/02/2024.
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 19 de janeiro 
de 2024.

PORTARIA Nº 013/2024
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E
Art. 1º -CONCEDER, Férias regulamentares de 15 dias a servidora CREUSA CRISTINA 
RODRIGUES DA SILVA, referente ao período de trabalho compreendido entre 
15/02/2022 a 14/02/2023, para serem gozadas entre os dias 19/01/2024 a 
02/02/2024, devendo retornar as suas atividades em 03/02/2024.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO	

PORTARIA Nº 11/2024

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E:

Art. 1º - INTERROMPER o gozo das férias do servidor WAGNER TEREZAN 
GRANDISOLI, ocupante do cargo efetivo de AGENTE TÉCNICO 
LEGISLATIVO, do período de 08/01/2024 a 22/01/2024, a partir de 22 de 
janeiro de 2024, devido às necessidades da Câmara Municipal de Cianorte.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
Administração. 
Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 19 de janeiro 
de 2024.

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 19 de janeiro 
de 2024.
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